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A marca que todo mundo confiaAv, Aguanhambi, 2269, Fátima-Fortaleza / CE

EXMO. SR.(A) DR(A) PREGOE|RO(A) MEMBRO DA CENTRAL DE LICTTAçöES DO MUNICíP|O DE

ITAITINGA CEARÁ

RECURSO ADMI NISTRATIVO

PREGÃO ELETRôNICO NE 2023.05.22.0IP8

CeenÁ DIESEL S/4, sociedade anônima inscrita no CNPJ sob o no. 63.388.44I/000I-22,

com sede na Avenida Aguanambi, 2269/2213, Bairro de Fátima, CEP 60'055 - 401,

Fortaleza/CE, devidamente constituída conforme Ata de Assembleia, em atendimento

ao disposto em ata da sessão pública do pregão Eletrônico em referência, apresentar

RECURSO ADMIN¡STRATIVO, conforme adiante passa a expor,

DA TEMPESTIVIDADE:

Sendo o prazo de 03 (três) dias que a lei atribui para apresentação da

presente medida Recursal, bem como o item do texto editalício, são as razões oras formuladas

plenamente tempestivas uma vez que o inicio do prazo para apresentação do Recurso se deu

em 06/03/2023, estando em conformidade apresentação deste, razão pela qual deve essa

respeitável comissão de licitação conhecer e julgar a presente medida.

DO CABIMENTO DO PRESENTE APELO

Precipuamente esclarece a Recorrente que a interposição do presente

Recurso Administrativo é o exercício do direito e da garantia constitucional do contraditório e

da ampla defesa, jamais havendo por parte desta empresa o interesse em tentativa de frustrar

o procedimento l¡citatório, ao contrário, o objetivo sempre foi e será de que este ocorra dentro

dos ditames legais, sob a égide dos sagrados e basilares princípios da legalidade, igualdade,

razoabilidade, moralidade

Atende a recorrente os pressupostos para admissão da inconformidade, uma

vez que presentes os requisitos a que alude Marçal Justen Filho, quais sejam os subjetivos, estes

consubstanciados no interesse recursal e na legitimidade, e os requisitos objetivos, estes

aportados na existência do ato administrativo de cunho decisório, tempestividade, forma

escrita, fundamentação. (in Comentários à Leide Licitações e Contratos Administrativos, Aide,

4a ed.p, 501).

Espera que se receba esta peça como efetiva contribuição à legalidade do

procedimento,
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SíNTESE Dos FATos

Versam acerca do processo licitatório realizado pelo Município de ltaitinga
Estado ceará através da AQUlslçAo DE otrllaus/N/tcRo-oNTBUS PARA COMpOR O
TRANSPORTII REGULAR URBANO DE lrAlÏNGA - TRUt, JUNTO A SECRETARTA DE SEGURANçA
PtJBLlcA, TRANslro E DEFESA ctvtL Do MUNtcÍpto DE trAtÏNGA/GE, apresentando como
critério de Julgamento MENOR PREçO GLOBAL.

Dada
vencedora a recorrente.

abertura do Pregão Eletrônico ne 2023,05. z2.orpg e declarada

ocorre que, para ingrata surpresa da recorrente, o ilustre pregoeiro
inabilitou do presente certame sob o argumento:

L;item 13,3.1 Balanço patrímonial e demais demonstraçöes contábeis
do último exercício social da empresa l¡.¡tuntul it ;".;r;i;-;
apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios podendo ser atuarizadås peros
índices oficiais quando encerrados a ma¡s de 03 (três) meses da data
de apresentação da proposta, devidamente registrado no órgão
competente e assínado por profissionar contábír, registrado no
conselho Regional de conselho de contabilidade detentor de certidão
de Regularidade profissíonal

2.item 13.5,4 certidão simplificada e Específíca de seu registro na
Junta comercial do Estado da sede da ricitante, não superior a 30
(trinta) dias.

ora excelência, com as mais respeitosas vênias, o ilustre pregoeiro seequivocou ao inabilitar a demandante, vez que fora apresentado o Balanço patrimonial
conforme estabelece o edital no item 8.5.3.1.1, já no que concerne ao item 13.5.4 Certidão
simplifícada, a apresentada encontrava-se superior a tr¡nta dias, porém esse tipo de conduta ajurisprudência dos tribunais são patentes ao afirmar que se trata de um vlclo FoRMAL
meramente SANÁVEL, conforme passaremos a expor.

Sobre o item especifico item 13.3.1, motivo da inabilitação, o imputopregoeiro não se atentou que a recorrente é uma Sociedade Anônima, e sendo S/A o Balançopatrimonial a ser apresentado é o publicado em órgão de imprensa oficial, ou conforme
dispuser a Lei 6404/76, ou seja o balanço patrimoníal apresentado pela demandante está emplena CoNFoRMIDADE com prescrito editalício, indo de encontro ao argumento utilizado pelo
pregoeiro para inabilitar, devendo ser rechaçada alegação e consequentemente reformada,

No que diz respeito ao item 13,5.4 Certidão Simplificada e Específica não
superior a 30 (trinta) dias, conforme dito acima, trata-se de um erro sanável senão vejamos.
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Sobre o tema, Ministro FRANCISCO FALcÃo espoe que é completamenteirregular a desclassíficação de proposta vantajosa à Administração por erro de baixa
materialidade que possa ser sanado mediante dilígência, por afrontar o interesse público, Aprincípio, o vício do ato provoca sua anulação. contudo, há situações em que a anulação dedeterminado ato administrativo se opõe ao interesse público, seja pela morosidade e custo
advindos com a repetição do procedimento, seja pelo prejuízo no desfazimento dos efeitosproduzidos' Nesse caso, há justificativa para mantê-lo. se a falha do procedimento não foi lesiva
ao interesse público, conveniente será a sua convalidação, A respeito do tema, cumpre citar a
"teoria da convalidação dos atos administratívos". o assunto pede a análise do art.55 da Lei
Federal de Processo Administrativo (Lei ne 9.784/991: "Em decisão na qual se evidencie não
acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem
defeitos sanáveis poderão ser convaridados pera própria Administração,,

Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são
incompatíveis entre si. Diante de um conflito de princípioi (p, ex,, vinculação ao instrumento
convocatório x obtenção da proposta mais vantajosa), a adàção de um não provoca a aniqui-
lação do outro' como exemplo, esse raciocínio pode ser p"r*bido nas seguintes decisões do
Tribunal de contas da união e do srJ. Rigor formal no exame das propostas dos licitantes nãopode ser exagerado ou absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas,
devendo as simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde que
irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem sanadas me-
diante diligências. (TCU - Acórdão Z3O2/2OtZ_plenário)

A própria legislação nos artigos pertinentes ao tema, apontam que a própria
comissão de licitação pode sanar erros ou falhas que não aterem a substancia dos documentos
e sua validade jurídica atribuindo-lhes eficácia para fins de habilítação e classificação. Além dedeixar cLARo que o desatendimento das exigências editalícias meramente FoRMAls, que não
comprometem a aferição da qualidade do licitante ou a compreensão do conteúdo apresåntado,
NÃo IMPoRTARÁ No AFASTAMENTo DA ucrrAçÃo, rnvrpouðó A TNVAuDAçÃ9 Do pRo-
cEsso.

o que podemos observar no caso é o excesso de rigor proporcionado pelo
pregoeiro ao inabilitar a demandante que apresentou toda a documentação suficíente e
necessária para habilitação do certame, anexando a certidão simplifícada superíor a 30 (trinta)
dias, motivo insuficiente para sua inabilitação vez que trata-se de vício meramente seruÁvgr-,
podendo ser diligenciado pelo próprio pregoeiro, assim prescinde a legislação.

É de bom alvitre destacar que o intuito MAcRo de um processo licitatório,
quando instaurado, é aquisição do objeto ofertado através da proposta MAls vANTAJosA, no
caso do pregão eletrônico Ns 2023.05.22.01P8 a demandante apresentou a proposta mais
vantajosa atendendo prescrito no edital.

Vale destacar que a decisão do pregoeiro que cominou na sua inabilitação da
demandante, os tribunais superiores tratam também como EXCESSo DE FoRMALIsMo:
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A marca que todo mundo confiasobre o excesso de rigor nos processos licitatórios, dispõe o art. 03 da lei8666/93 garantir que a proposta mais vantajosa seja selecionada pela administraçäo pública,

essa seleção deve ser julgada em conformidade com os princípios constitucionais basilares dosprocessos licitatórios, a comissão deverá ter cautela para não infringir tais princípios. Nesse
sentido é preciso evitar formalismos excessivos e injustificados a fim de impedir a ocorrência
de dano ao erário e valorizar a economicidade e vantajosidade das propostas, o TCU já seposicionou veementemente contra o EXCESSO DE FORMAUSMO.

Não cabe excesso no caso em tela, deve prevalecer frente ao interesse
público na seleção da proposta maís vantajosa. As Referidas normas vêm afastar a ideia de que
excessos de rigor acarretam em desclassificação ou desabilitarão de propostas muitas vezes
maís vantajosas para a Administração pública,

Ressalta-se que a recorrente jamaís deixou de cumprir com o avençado
textual, assim sendo com os todos os processos licitatórios em que participa, respeitando
sempre os princípios constitucionais norteadores dos processos licitatórios, quais sejam
legalidade, moralidade, razoabilidade, isonomia, economicidade, eficiência, dentre outros.
Nesse prisma, entende-se que um excesso de rigor, subsidiário numa licitação em que o critério
de avaliação das propostas é o de menor valor global,

É de bom alvitre destacar que a empresa CEARA DIESEL S/A concessionária
Mercedes Benz da Região Nordeste, com de 25 de anos de experiência no Mercado, sempre
buscando a excelência tanto em atendimento quanto em procedimentos. Foi eleita pela décima
vez consecutiva concessionária ouro pelo programa de certificação star class, isso significa queatende a todos os padrões internacionais de atendimento Mercedes-Benz, é maior
concessionária de veículos e serviços Mercedes-Benz do Norte/Nordeste, uma das maiores
concessionárias do Brasil.

Diante do exposto, a requerente atesta sua idoneidade e comprova através
dos fatos alegados que a decisão do ilustre pregoeiro ao inabilitar a demandante merece
reforma por esta ilustre Comissão.

DO MÉRITO:

O presente Recurso Administrativo tem fundamento Legal no artigo 05, LVda carta Magna onde assegura o contraditório e a ampla ¿eresa em processos Judiciais eAdminístrativos.

Art. Se " Todos são iguais perante a lei, sem dístinçäo de qualquer
natureza, Sarant¡ndo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País a inviolabilidade do direito à vida, à riberdade, à iguardade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes;

[v- aos litigantes, em processo judiciar ou administrativo, e aos
acusados em geral são assegurados o contrad¡tório e ampla defesa,
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com os meios e recursos a ela inerentes;

A Lei Nacional de Licitaçöes e contratos, em seu art, 3e, dispöe claramente
que "d licitação destina-se a garantir a observância do prÍncípio constitucÍonol da ísonomia e a
selecionar a proposta moisvantaiosd pdrd a Administração", odispositivo acima, conclui-se que
o procedimento licitatório deriva, necessariamente, de um processo administrativo, eis que não
há como se garantir o princípío da isonomia entre os partícipes sem a presença do contraditório
e da ampla defesa.

Não restam dúvídas, pois, que as ricitações púbricas dependem de umprocesso administrativo regularmente instaurado, submetido aos mandamentos constitucionais
fundamentais.

É consabido que todo e qualquer processo licitatório deve ser norteado pelos
Princípios básicos estampados no caput do Artigo 3e, da Lei ne g.666/93. senão vejamos:

"Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucionar da isonomia, a sereção da proposta mais vantajosa para
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com
os princípios básicos,,.,,

Marçal Justen Filho, no tocante ao principio da Economicidade ,,,..não 
basta

honestidade e boas intenções para validação de atos administrativos. A economicidade impõe
adoção da solução mais conveniente e eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos
Públicos." ( Justin Filho, 199g, p,66).

o aspecto econômico, a Administraçäo deve cuidar da coisa pública, lsso
significa dizer que se deve utilizar a soluçäo mais eficiente e mais econômíca para qualquer
sítuação quando se trata de dinheiro público advindo do povo.

Sobre o excesso de rigor nos processos licitatórios, dispõe o art. 03 da lei
8666/93 garantir que a proposta mais vantajosa seja selecionada pela administração pública,
essa seleção deve ser julgada em conformidade com os princípios constitucionais basilares dosprocessos licitatórios, a comissäo deverá ter cautela para não ínfringir tais princípios. Nesse
sentido é preciso evitar formalismos excessivos e injustificados a fim de impedir a ocorrência
de dano ao erário e valorizar a economicidade e vantajosidade das propostas. o TCU já seposicionou veementemente contra o EXCESSO DE FORMAUSMo.

Vejamos o que o Tribunal propõe sobre este tema "combate o formalismo
exagerado do administrador, quando este aplica restritivamente as cláusulas do edital, de modo
a excluir indevidamente possíveis licitantes"in verbis:

PRIMEIRA CÂMARA Descrassificação de proposta em razão de preços
unitários inexequíveis Representação formulada ao TCU indicou
possíveis irregularidades no pregão Eletrônico n." 7/2ao9,do Banco do
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Nordeste do Brasil (BNB), que teve por objeto a contratação de

serviços de manutençäo predial em unidades do banco. Os

responsáveis pela condução do certame foram chamados em oitiva,

para apresentar justificativas quanto à <desclassificação de 10 (dez)

empresas, ofertantes dos menores preços, por motivos meramente

formais, em desacordo com o princípio do julgamento objetivo das

propostas, ao arrepio do art.3" da Lei n" 8.666/93", Em seu voto, o
relator reforçou a posição de que o Tribunal combate o formalismo
exagerado do administrador, quando este aplica restritivamente as

cláusulas do edital, de modo a excluir indevidamente possíveis

licitantes, Defendeu como salutar a atuação do controle externo até

no sentido de, ao apreciar casos concretos 7 submetidos a seu crivo,

afastar as próprias cláusulas do edital que se mostram desarrazoadas

e prejudíquem a competitividade da licitação. Nesse mesmo sentido,

mencionou o voto condutor do Acórdão n.' 3.046/2008-Plenário, No

caso concreto, concluiu o relator que o BNB não procedeu ao arrepio
do edital, nem se mostraram desarrazoados os critérios de julgamento

observados pelo banco para a desclassificação das licitantes. Destacou

que o representante do Ministério Público junto ao TCU, em seu

parecer, <demonstrou com precisão que todas as propostas

desclassificadas apresentaram alguma inconsistência no custo da mão

de obra, notadamente pela falta de cotação dos adicionais noturno, de

insalubridade e de periculosidade", E para o Parquet especíalizado,

"essas irregularidades relativas ao custo de mão de obra são indícios

de que as respectivas propostas podem ser inexequíveis, uma vez que

os valores apresentados não são suficientes para cobrir as despesas a

que se destinam. É verdade que, em princípio, é da empresa

contratada o dever de arcar com os eventuais erros existentes na

proposta que formulou. No entanto, se isso não ocorrer, esse ônus

recai sobre a administração (..), conforme a Súmula 331, lV, do TST

(.,)", E arrematou o relator: "a falta de segurança por parte da

administração em conhecer especificamente como se compõem os

itens de custo, ta¡s como os mencionados, compromete o julgamento

objetivo para a natureza do objeto pretendido, que cuida

essencialmente de prestação de serviços terceirizados".
Acompanhando a manifestação do relator, deliberou a Primeira

Câmara no sentido de considerar improcedente a representação.

Acórdão n.' 744/2010-1 a Câmara, TC-010.109/2009-9, rel. Min.
Valm ir Campelo, 23.02.20L0.
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Licitação para contratação de bens e serviços: 2 - As exigências para

o fim de habilitação devem ser compatíveis com o objeto da lícitação,

evitando-se o formalismo desnecessário

Ainda nas tomadas de contas anuais do Terceiro Centro lntegrado de

Defesa Aérea e Controle de Tráfego - (Cindacta lll), referentes aos

exercícios de 2003 e 2004, julgadas pelo TCU, respectivamente,
regulares e regulares com ressalva, outra irregularidade apurada foi a
inabilitação de uma empresa em uma licitação por näo ter acrescido à

declaração exigida pelo inciso V do artigo 27 da Lei 8.6661 1993 a

expressão "exceto na condição de menor aprendiz". Ao examinar o

assunto, a unidade técnica considerou que a inabilitação, pela razão

apontada, denotaria excesso de rigor formal, pois a declaração da

empresa eliminada afirmava não haver menores trabalhando em seus

quadros. Assim, ainda para a unidade responsável pelo processo, "a

partir dessa declaração, o gestor público somente poderia concluir
pela inexistência de menores aprendizes, Afinã1, menores aprendizes

são menores. E como havia sido informada a inexistência de menores

trabalhando, não era razoável se depreender que a empresa

empregasse menores aprendizes". Caberia, no máximo, por parte da

instituição promotora da licitação "promover diligência destinada a

esclarecer a questão, indagando da empresa a utilização ou não de

menores aprendizes", o que não configuraria irregularidade, qualquer
que fosse a resposta obtida. Por conseguinte, votou pelo provimento

dos recursos de revisão intentados, e, no ponto, pela rejeição das
justificativas apresentadas pelos responsáveis envolvidos, levando o

fato em consideração para votar, ainda, pela irregularidade das contas

correspondentes, sem prejuízo de aplicação de multa, o que foi
aprovado pelo Plenário. Precedente citado: Acórdão no 7334/2009 -

2a Câma ra, Acórdão n.' 2003 / 20t1-Plen á rio, T C-OA8.284 /2005-9, rel,

Min, Augusto Nardes, 03.08,2011.

Ademais, a inabilitação do participante devido a um mero formalismo,
escusável confronta-se com o próprio interesse público, fundado na ampla participação de todos
os interessados - que, evidentemente, preencham os requisitos básicos exigidos - para

oportunizar à Administração a escolha da proposta mais vantajosa, além de ferir o direito de

participação do licitante que preencheu as exigências básicas exigidas no certame,

Nesse sentido, acosto a seguinte jurisprudência: ADMINISTRATIVO

LICITAçÃO. EXIGÊNCIA EDITALíCIA. FINALIDADE DA EXIGÊNCIA. EXCESSo DE FoRMALISMo

ILEGALIDADE.

Apesar da Administração estar vinculada às condições do Edital,

configura-se excesso de formalismo excluir empresa que demonstra,
de
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forma diversa da prevista no Edital, preencher os requisitos à

finalidade da exigência editalícia. (AMS 2007,72.00.000303-8/ SC,

RCIAtOT DCS. FCdCTAI EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIOR, D.E, 13.5-

2oo8)

MANDADO DE SEGURANçA. PROCESSO DE LIC|TAçÃO, FALTA DE

INSTRUMENTO DE MANDATO NA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE

HAB|L|TAÇÃO. EXtGÊNCIA FORMAL SANÁVEL, Filio-me ao

entendimento já proferido por esta Corte no sentido de que a

inabilitação do participante devido a um mero vício formal e sanável

confronta-se com o próprio interesse público, fundado na ampla

participação de todos os interessados - QU€, evidentemente,
preencham os requisitos básicos exigidos - para oportunizar à

Administração a escolha da proposta mais vantajosa, além de ferir o

direito de participação do licitante que preencheu as exigências

básicas exigidas no certame. (TRF4, APELREEX 2OO7.70,00.01.13L9-8,

TERCEIRA TURMA, RCIATOTA MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, D.E. T9/ LI/
2008)

MAN DADO D E SEG U RANÇA, ADM I N tSTRAT|VO. Lt C|TAÇÃO. pROpOSTA

TÉcNrcA. rNABtLtrAçÃo, ARGürçÃo DE FALTA DE ASSINATURA No
LOCAL PREDETERMINADO. ATO ILEGAL. EXCESSO DE FORMALISMO.

PRINcíPlo DA RAZOABILIDADE, 1, A interpretação dos termos do Edital

não pode conduzir a atos que acabem por malferir a própria finalidade
do procedimento licitatório, restringindo o número de concorrentes e

prejudicando a escolha da melhor proposta, 2. O ato coator foi
desproporcional e desarrazoado, mormente tendo em conta que não

houve falta de assinatura, pura e simples, mas assinaturas e rubricas

fora do local preestabelecido, o que não é suficíente para invalidar a

proposta, evidenciando claro excesso de formalismo. Precedentes. 3.

Segurança concedida. (STJ, MS 5.869/Dt, Rel, Ministra LAURITA VAZ,

PRIMEIRA SEçÃO, julgado em 11.09.2002, DJ A7.10.2002 p. 163)

DIREITO PUBL|CO. MANDADO DE SEGURANçA. PROCEDTMENTO

LrcrTATORrO. VTNCULAçÃO AO EDTTAL, TNTERPRETAçÃO DAS

CLAUSULAS DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO PELO JUDICIARIO,

FIXANDO-SE O SENTIDO E O ALCANCE DE CADA UMA DELAS E

ESCOIMANDO EXIGENCIAS DESNECESSARIAS E DE EXCESSIVO RIGOR

PREJUDICIAIS AO INTERESSE PUBLICO. POSSIBILIDADE. CABIMENTO

DO MANDADO DE SEGURANÇA PARA ESSE FrM. DEFERTMENTO. O

"EDITAL" NO SISTEMA JURIDICO-CONSTITUCIONAL VIGENTE,

CONSTITUINDO LEI ENTRE AS PARTES, E NORMA FUNDAMENTAL DA

CONCORRENCIA, CUJO OBJETIVO E DETERMINAR O ''OBJETO DA

Ceará Diesel S/A I Fortaleza * Ceará I telefone {85)4012-ó500i www,cearadiesel,com.br
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LtctTAçÃo", DtscRtMtNAR os DtREtTos E oBRtGAçÕES DOS

INTERVENIENTES E O PODER PUBLICO E DISCIPLINAR O

PROCEDIMENTO ADEQUADO AO ESTUDO E JULGAMENTO DAS

PROPOSTAS. CONSOANTE ENSINAM OS JURISTAS, O PRINCIPIO DA

VINCULAÇÄO AO EDITAL NÃO E 'ABSOLUTO, DE TAL FORMA QUE

IMPEçA O JUD|C|ARTO DE INTERPRETAR-LHE, BUSCANDO-LHE O

SENTIDO E A COMPREENSÃO E ESCOIMANDO-O DE CLAUSULAS

DESNECESSARIAS OU QUE EXTRAPOLEM OS DITAMES DA LEI DE

REGENCIA E CUJO EXCESSIVO RIGOR POSSA AFASTAR, DA

CONCORRENCIA, POSSIVEIS PROPONENTES, OU QUE O TRANSMUDE

DE UM INSTRUMENTO DE DEFESA DO INTERESSE PUBLICO EM a_.L0

CONJUNTO DE REGRAS PREJUDICIAIS AO QUE, COM ELE, OBJETIVA A

ADMTNTSTRAçÃO, (...)

O FORMATISMO NO PROCEDIMENTO LICITATORIO NÃO SIGNIFICA

QUE SE POSSA DESCTASSIF¡CAR PROPOSTAS EIVADAS DE SIMPLES

oMtssöEs ou DEFE|ToS TRRELEVANTES. SEGURANçA CONCEDIDA.

voTo vENctDo. (MS 5.4L8/Dt, Rel. Minisrro DEMÓCRITO REINALDO,

PRIMEIRA SEçÃO, julgado em 25.03.1998, DJ 01.06.1998 p. 241.

DtRE|TO ADM|N|STRAT|VO, LtCtrAçÃO, LEI N' 5.666/ 93.

CoNTRATAçÃO DE SERVTçOS TÉCNTCOS ESPECTALTZADOS,

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA, INOBSERVÂNCIA DAS

NORMAS DO EDITAL. NÃO DEMONSTRADA. ILEGALIDADE.

INEXISTÊNclA. PREcEDENTES. As obras, serviços, compras e

alienaçöes serão contratadas mediante processo de licitação pública

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigaçöes de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações (ex-vi do

artigo 37, XXl, da CRFB); . Ainda que eventualmente subsista dúvida

sobre a interpretação conferida às normas do edital, ressalta-se que

deve prevalecer a interpretação que favoreça a ampliação de disputa

entre os interessados, de modo a não comprometer o interesse da

Administração Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação. (TRF4, AC 5034392-t5.2Ot3.404.7I0O,

QUARTA TURMA, Relator CANDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR,

juntado aos autos em 7L/72/2OLS)

Destaque-se que, apesar do dever de obediência ao princípio da legalidade,

não se pode admitir o formalismo em excesso, que acaba por prejudicar a administração pública.

Nas palavras do professor Marçal Justen Filho:

Ceará Diesel S/A I Fortalee* - Ceará [ telefone {85}4012-ó5001 www.cearadiesel,com.br
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'Não é incomum constar do edital que o descumprimento a qualquer

exigência formal acarretará a nulidade da proposta. A aplicação dessa

regra tem de ser temperada pelo princípio da razoabilidade, É

necessário ponderar os interesses existentes e evitar resultados que,

a pretexto de tutelar o interesse público de cumprir o edital, produzam

a eliminação de propostas vantajosas para os cofres públicos.

Certamente, näo haveria conflito se o ato convocatório reservasse a

sanção de nulidade apenas para as desconformidades efetivamente

relevantes. Mas nem sempre é assim. Quando o defeito é irrelevante,
tem de interpretar-se a regra do edital com atenuação.' (JUSTEN

FILHO, 11 Marçal. Comentários à Lei de Licítaçöes e Contratos

Administratívos, 9" edição. São Paulo: Dialética, 2002.p.428).

Assim, após tão esclarecedores argumentos sobre o assunto, resta-se,

apenas, em reforço ao já explicitado, ressaltar que a forma prescrita no edital não pode ser

encarada com excesso de formalismo pela Administração a ponto de excluir do certame

concorrente que possa oferecer condições mais vantajosas na execução do objeto licitado, haja

vista que demostrou-se preencher os requisitos exigidos, sendo contrário aos princípios do ato

administrativo o excesso formal desarrazoado.

No que concerne ao VICIO SANÁVEL o Ministro HUMBERTO MARTINS expôs

seu entendimentonovotonoREspl3434T2/RS

"1. Discute-se nos autos a nulidade de procedimento licitatório em

decorrência de julgamento de recurso administrativo por autoridade
incompetente. 2. Apesar de o recurso administrativo interposto

contra ato que desclassificou a empresa ora recorrente não ter sido
julgado pela autoridade hierarquicamente superior, tal irregularidade

foi saneada com a posterior homologação do procedimento licitatório
pela autoridade competente para analisar o recurso.3. O ato de

homologação supõe prévia e detalhada análise de todo o

procedimento licitatório no que concerne a sua regularidade.

Homologar é confirmar a validade de todos os atos praticados no

curso da licitação, 4, Constatada a existência de vícío em algum dos

atos praticados no procedimento licitatório, cabe à autoridade
superior, no momento da homologação, a sua convalidaçäo ou

anulação. Tratando-se de vício sanável é perfeitamente cabível a sua

convalidação. 5. O vício na competência poderá ser convalidado

desde que não se trate de competência exclusiva, o que não é o caso

dos autos, Logo, não há falar em nulidade do procedimento licitatório

ante o saneamento do vício com a homologaçäo". (REsp 13484721R5,

Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

2L / os / 20L3, D J e 28 / O5 / 2oI3\
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Diante disso, se faz necessário o presente recurso administrativo, como

medida de justiça e de direito, pois como única opção para a Recorrente neste momento em

garantir que a comissão de licitação do Governo do Estado Ceará reforme a decisão do pregoeiro

que cominou na inabilitação.

DOS PEDIDOS.

Diante do exposto,

REQUER a essa respeitável Comissão de Licitação do Municipio de ltaitinga
Ceará receba o Recurso Administrativo em seu plano formal, e REFORME da decisão do llustre
Pregoeiro que cominou na inabilitação da recorrente do Pregão Eletrônico ns 2023,05.22.01P8.

Nesses termos, pede deferimento.

Fortaleza, 07 de junho de 2023,

Møresltr

ü¡reffir

tliveir* dû fra$t*tü å,r:É,*lcs

ftarå llier*{$14 '$is**l$l,e
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RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N" 2023,05.22-O1PE
OBJETO: AQUISIçÃO DE ÔVNUS/MICRO-ÔNIBUS PARA COMPOR O
TRANSPORTE REGULAR URBANO DE ITAITINGA - TRUI, JUNTO A
"SECRETARIA DE SEGURANIçA PÚBLICA, TNÂNSTTO E DEFESA CIYIL"
DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE.

EDUARDA ALMEIDA SILVESTRE, Pregoeira da Prefeitura de Municþal

Itaianga/CE, instada a se pronunciar acerca do RECURSO ADMINISTRATIVO,
interposto pela empresa CEAR4, DIESEL S/4, cNpJ n" 63.3gg.441/0001-22, nos autos

do processo de Ptegão Eletrônico em epþafe, passa a apresentâr suas considerações,

fazendo-as pelos fundamentos fáticos e de direito a seguir elencados:

1. PRELIMINARMENTE

De início, certificamos a tempestividade do recurso administrativo apresentado

pela licitante recoffente, CEARÁ DIESEL S/4, nos autos do processo de pregão

eletrônico tt" 2023.05.22-01P8, diante do que reza" o artigo 44 do Decreto Federal n"

10,024/19.

Nesse passo, o recurso administ¡ativo é conhecido

2. DOS FATOS

Ttata-se de recurso administrativo interposto em face da decisão que inabilitou

a licitante CEARÁ DIESEL S/A nos autos do processo de Iicitação acima identificado,

^

***9**+*t å**ûörrütt ¡ttrrtaaü. ttat

S Av. Col. Virgíli* Távora, I71Õ, ltaitinçn - Ce

L {sã}3377-Ë61

*xf prefeituro(ilitaitinça.ce.gov,br

{1 wwwÌtäiting*.ce.gav.br @



PRËËËfTURA MUNICIPAL DT
zgq

P-TT'ÅrîrNüÅ* Construindo novos 6¿¡ni¡þ65 *

tendo como objeto aAQUISIÇÃO on ôNBus/ÀaICRO_ôNBUS p,A,RA, COMPOR O
TR,A.NSPORTE REGUIAR URBANO DE ITAITINGA - TRUI, JUNTO Â
..SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICÄ, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL" DO
MUNICÍPIO DE ITAITING,T/CE.

A empresâ recoffente foi considerada como tnabittada em øzão de

descumpdmento do item 8.5.3.1, do edital em epigrafe, não tendo sido apresentado

balanço paftimonial na fotma da lei, estando em desacordo com o exigido no instrurnento
convocatótio, e ainda, pelo descumprimento do item 13.5.4, tendo sido as certidões

simplificada e Específicâ âpresentadas em desacordo com o edital.

Contudo, em resumo, de acotdo com a recoffente, o ato de inabilitação teria

sido um desacetto, porquanto o balanço patrimonial apresentado cumpriu o requisito legal,

as exigências editalícias, e que em relação a inabilitaçäo pela aptesentaçã,o das cetidões
Simplificada e Específica, com data de emissão superior ao estabelecido em edital, seria um
vício meramente sanável.

Por fim, ^ tecotter:rte requer o provimento do recuÍso administrativo,
modificando o julgamento inicial e tornando- ahabittadanos âutos.

E o que importa rclatar.

3. DO MÉRITO

Como é cediço, Iicitação é o procedimento administrativo utilizado pela

administtação com a finahdade de se buscar a melhor proposta, de acordo com os critérios

do edital, para celebração de contratos.

O fundamento da rcgn da conftatação por meio de procedimento licitatório,

salvo nos câsos excepcionalmente ptevistos em lei, é constitucional nos ternos dos artigos
t*t**ari t at ó*t¡*ctùtttat tatraaa
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22,lnciso xxvlI,37, inciso xXI, CF e aft. 1,73, $ 1", inciso III, CF, cuja regulameflt^çã,o

ptecípua e rcahzada pela Lei n" 8.666/7993 e demais legislações aplicáveis.

De modo que, todo Iicitante ao manifestar interesse em particþar da disputa

deve estar atento aos regramentos contidos no edit¿l do certame, poïquânto é necessário

atender as disposições ali contidas.

3.1. Da Apresentação do Balanço Patrimonial

,tssim posto, a pregoeira, ao teexaminar a documentaçã"o colacionada, de fato,

verificou na documerLtaçã"o acostada aos autos do processo, que â empresa tecorrente

deixou de apresentat oBalanço Patdmonialna forma da lei e em conformidade com o item

8.5.3.1, do edital:

"8.5.3.1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do
último exercício social da empresa licitante, jâ exigíveis e

apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios podendo set atualtzados pelos
índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data
de apresentação da proposta, devidamente registrado no órgão
competente e assinado por profissional contábil, registrado no
Conselho Regional de Conselho de Contabilidade detenror de
Certidão de Regularidade Profi ssional.

8.5.3.1.1. Por Balanço Patrimonial apresentado na f.orma da Lei,
considere-se o seguinte:

a) No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o
balanço patdmonial publicado em órgão de imprensa ofi.cial ou
conforme dispuser a Lei Federal n" 6,404/76;
b) Caso a empresa [citante utilize o Sistema Público de Escrituração
Digital (SPED), deverá &azet o balanço patrimonial autenticado
também pela Junta Comercial, conforme entendjmento constante no
Parecet n" 13 / 2017 de 22 de agosto de 2077 , da lawa do Procurador
Autárquico daJunta Comercial do Estado do Cearâ-JUCEC,"

,{nalisando a documentação acostada aos autos do processo, não houve a

apresentação do balanço paúimonial confotme preceitua a Lei n" 6.404/76 e as normas de
contabilidade emitidas pelo Conselho Fedetal de contabilidade, em especial, a resolução n"

*t*t t a 9* * t**töttttrattûaataù..û..
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686/90 eNBCT2. A lei que dispõe sobte as Sociedades por Ações em seu atttgo 777,
regula quanto a forma de teahzaçäo das demonstrações financeiras:

"Att. 176. Ao fim de cada exetclcio social, a ditetoria fará elabotat,
com base na esctituração mercantil da companhia, as seguintes
demonstrações financeiras, que deverão exptimir com clareza a
situação do patdmônio da companhia e as mutações oconidas no
exetclcio:
I - balanço patimonial;
II - demonstração dos lucros ou preiulzos acumulados;
III - demonsúação do tesultado do exercfcio; e

IV - demonsta,çã,o dos fluxos de caixa; e (Redação dada pela Lei n"
71.638, de 2007)

V - se companhia abetta, demonsttação do valor adicionado. (Incluldo
pela Lei n" 11.638, de 2007)

$ 1' Às demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indtcação

dos valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior."
(gtifo nosso)

Neste sentido, a obrigatoriedade de publicação das demonstrações prevista no
patá'grafo 1", do 

^tt. 
776 da Lei n" 6404/76, não pode ser confundida com ^ com â"

elaboração do demonsttativo contábil, sendo sua apresentação exigêtcia da lei e do edital.

3.2. DaAptesentação das Certidões Simplificada e Específica

A exigência se justifica pela necessidade de verificação dos dados, em especial,

âtea de atuaçã"o, responsáveis legais e a conftmaçäo dos atos constitutivos e outras
deliberações registradas. Ademais as certidões acostadas aos autos do processo encontram-
se com prazo superiot a 30 (trinta) dias, da abertura do certame. Neste sentido fotzrm
solicitadas as certidões no item 8.5.5.4 do edital "8.5.5,4. Certidão Simplificada e Específica
de seu tegistro naJuntø Comercial do Estado da sede da licitante, não supetior a 30 (tdnta)
diâs".

Pottanto, a Adminisuação Pública dentro dos princípios que norteiam o
certame licitatório, deve escolher os melhores meios pata sattsfazet o inter.esse público,
definindo a melhor maneta para executar seus atos adminisftativos, utilizando o seu poder
discticionário. Neste sentido, Hely Lopes Meirelles Q01,1., p. 1,73) entende este instituto
como um¿ faculdade pela quaI"a Administração pode pratcat com liberdade de escolha de

seu conteúdo, de seu destinatário, de sua conveniência, de sua opottunidade e do modo de

sua tea)tzação", (À4EIRELLES, Hely Lopes. Direito ,{.dministrativo Brasilero. 37. ed. São

Paulo: Malheiros, 201, 1,.)

* È ) t I , T I I f a a a a ) a a I
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3.3. Da Vinculação ao Instrumento Convocatório

Nesse contexto, destacamos que o julgamento e a anâltse dos documentos de

habiJitação, ocorrerâm dentro dos parâmetros determinados no instrumento editalício e,

efi razãct, disso deve-se privilegiar a obediêncta ao pdncípio da vinculação do instrumento

convocatório, sob pena de descumpdmento âos arts. 3" e 47, da Lei de Licitações e

Contratos Públicos.

Segundo os ensinamentos do Ptof. José dos Santos Carvalho Filho:

O edital tnduz uma verdadeira lei porque subordina administradores

e administrados às regras que estabelece. Para a Administtação, desse

modo é ato vinculado e não pode ser desrespeitado por seus

agentes". (ir Manual de Direito Administrativo', 74 ed. Rio de

Janeiro: Ittmen Jarù, 2005, p. 226)

No mesmo sentido, calhaa reprodução dos arestos abaixo:

REMESSA NECESSÁRrA AVOCÁ.D,A.. APELAÇAO CÍVBL.
LICITAÇAO E CONTRATOS ADMINISTRÂTIVOS.
MÄNDADO DE SEGUR,\NÇA. PREGÄO ELETRÔNICO.
,\PRESENTAÇ,\O DE DOCUMENTOS EXTEMPONÂNB¡.
VTNCULAÇÃO ¡O TNSTRUMENTO CONVOCATóRrO. 1. O
Princípio da Vinculação ao Insüumento Convocatório, conforme

entendimento consagrado na doutrina e jurisprudència, taduz-se na

obrigação da Administração e do licitante em observar as normas e

condições estabelecidas no ato convocatótio, Nada, portanto, poderá

ser criado ou feito sem expressa ptevisão no edital do certame.

Precedentes desta Corte e do Superiot Tribunal de Justiça, 2.

Apresentação de documentos em momento posterior ao ato de

credenciamento e comparecimento ao pregão presencial, conforrne

previsão no edital, Os requisitos de habilitação devem ser aferidos

quando do momento próprio definido no instrumento convocatódo,

pois a convalidação posterior impLica prejuizo a todos aqueles

potenciâis licitantes que não partsciparam do certame em face do

momentâneo não preenchimento dos requisitos legais e

administativos. In casu, o que se constata, ê a tentativa da

,tdministração Pública de convalidar equívoco lacunoso no proceder

9 * {¡ l* * r s* ó * t, t t I ¡ t l a a I t a l a ) a
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da empresa vencedora posteriotmente ao definido no edital do

certame. O momento para atendimento das taxativas exigências do

edital, em se tratando de pregão ptesencial, et^ o 
^to 

de

credenciamento e comparecimento à sessão pública do pregão, o que

não ocorreu, havendo desatendimento ao Instrumento Convocatório.

3. Ademais, o artigo 43, 3", da Lei n" 8.666/93, aventado pela

municipalidade, é tranquilo ao facultar à comissão ou autoridade, em

qualquer fase do cettame, a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou a complementar a instrução do ptocesso, vedada a

inclusão posterior de documento ou infotmação que deveria constar

originariamente da proposta, o que incorretamente ocoffeu na

hipótese em julgamento, 4, Manutenção da sentença pela eliminação

da empresa vencedora pot vício de representaçäo na fase competitiva

do cettame. NEGARAM PROVIMENTO Á,O RECURSO DE
APELAÇÃO E, CONFIRM,TRAM A SENTENÇA EM REMESSA

NECESSÁRIA. UNÂNIME, (TJ-RS - AC: 70082706540 RS, Relator:

Laura Louzada Jaccottet, Data de Julgamento: 28 / 1,0 /2020, Segunda

Cãmara Cível, Data de Publicaçã o: 1,1, / 1, 1, / 2020)

ADMINISTR-,\TIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO,
TOMf\DA DE PREÇOS, DECISAO DE INABILITAÇÃO,
CÄPACTDADE TÉCNrCA. REQUTSTTOS. COMPROV,A.çÃO.

AusÊNcrA. pRrNcÍpros DA VTNCULAÇÃO Ao
TNSTRUMENTO CONVOCATÓp¡O E DO JULGAMENTO
OBJETIVO. OBSERVÂNCIA. EXCESSO DE FORMALISMO E
vrol,AÇÁ.o Ao CARÁTER COMPETTTTVO DO CERTAME.

INOCORRÊNCI,A.. RECURSO DESPROVIDO. 1., SCNdO O

procedimento licitatório regido pelos princípios da vinculação ao

instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a habilitação de

licitante depende da comprovação do preenchimento dos requisitos

editalícios. 2. Na Tomada de Preços, é incabível a habilitação de

licitante que não comprovou o preenchimento dos requisitos de

habilitação, ainda que o mesmo tenha apresentado a ptoposta mais

vantajosa para a Administração Pública. 3. Recurso desprovido. (IJ-
ES - ,{.I: 001,970971,20138080000, Relator: JORGE HENRIQUE
VALLE DOS SANTOS, Data de Julgamento: 07/1'0/2013,

QUARTA CAMARA CÍVg,l, Data de Publicação: 17 /10/201'3)

Apenas para ilustrar, de acotdo o Tribunal de Contas da União - TCU, in aerbir:

*ti f,**)aa)alt * Õ*ttaltllrtt)aarlÒ,
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Construindo novos cän1¡nhos *

A observância das normas e das disposições do edital, consoante o
afi. 41., caput, da Lei 8,666/93, deve ser aplicada mediante a

consideração dos princþios basilares que norteiam o procedimento
licitatório, dentre eles os da eficiência e da seleção da proposta mais

vantajosa. Diante do caso concreto, e a ltm de melhor viabitzar a

conctettzaçã"o do interesse público, pode o pdncípio da legalidade

estrita ser afastado frente a outros orincíoios. (Acórdão 119/2016-
TCU-Plenário).

Isto posto, ao serem analisados os argumentos apresentados pela licitante

recofrente, depreende-se que não assiste ràzã,o a, mesma.

4. DA CONCLUSÃO

,tnte o exposto, o recurso administrativo apresentado pela empresa licitante

CEARÁ DIESEL S/^ é conhecido, porque tempestivo, e no médto dar-lhe TOTAL

IMPROCEOÊNCIA mantendo-se a decisão de inabilitação nos autos do processo em

epígrafe.

Essa é a decisão.

Itaittnga/CE,,21. dejunho de 2023

,É'* ,¿, g\C,,,^ il'r
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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO DA AUTORIDADE SUPERIOR

RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N' 2023,05.22.01P8
OBJETO: AQUTSTçÃO DE ÔMBUS/MTCRO-ÔNIBUS PARA COMPOR O
TRANSPORTE REGULAR URBANO DE ITAITINGA . TRUI, JUNTO A
"SECRETARIA DE SEGURANçA PÚBLICA, TNÂNSTTO E DEFESA CIVIL"
DO MUNrCÍPrO DE TTATTTNGA/CE.

ITÅTîTNüÅ

Trata-se da interposição de RECURSO ADMINISTR A.TIVO apresentado
pelo licitante CEAR4. DIESEL S/4, inscdto no CNPJ sob o n" 63.388.447/0001,-22, em
face da decisão da pregoeira de inabilitá-lo nos autos do processo de pregão elettônico
acíma teferenciado.

PRËFEITURA MUNICIPAL ÞT,

K

Pedustrando-se os âutos e as razões apresentadas pela ptegoeira, acolho-as em

sua totalida de, rrlttfrcando o posicionamento, isto é, dando TOTAL- IMPROCEIÊNCh
no recurso administrativo þroposto, e mântendo a inabilitação da licitante CEARÁ'
DIESEL S/A.

Retornem os autos a pregoeira, para continuidade do ptocedimento.

Itaitinga - C8,21, junho de2023,

Sectetário de e Defesa Civil
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